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Decretos
Decretos

Decreto n° 7.161, de 31 de janeiro de 2023.

(Dispõe  sobre  denominação  de
vias  públicas  do  Loteamento
Central  Parque  I.)

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE, Prefeito da
Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que lhe
são conferidas por lei, nos termos disposto no inciso XXII,
do artigo 61, da Lei Orgânica de Município;

DECRETA:
Artigo 1º.  Ficam denominadas  as  vias  públicas  do

Loteamento  Central  Parque  I,  nesta  cidade,  abaixo
descritas:-

RUA 1 – Passa a denominar-se: RUA JAMILE CHIBANI
SILVESTRE;

RUA 2 – Passa a denominar-se: RUA ELIAS SALIM
CURIATI;

RUA  3  –  Passa  a  denominar-se:  RUA  CÉLIO
PIAGENTINI CRUZ;

RUA 4 – Passa a denominar-se: RUA RAJI UTHMAN
AHMAD BAKR;

RUA  5  –  Passa  a  denominar-se:  RUA  ANNA
VICENTE TAVARES;

RUA 6  –  Passa  a  denominar-se:  RUA LUZIA  VAZ
PETRY;

RUA  7  –  Passa  a  denominar-se:  RUA  LAÉRCIO
HENNEBERG;

RUA 8 – Passa a denominar-se: RUA JOÃO REIS;
RUA 9 – Passa a denominar-se: RUA JOSÉ PAULINO

VILLAS BOAS;
RUA 10 – Passa a denominar-se: RUA JEFERSON

CRISTIANO BRAVO;
Artigo 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.
Estância Turística de Avaré, aos 31 de janeiro de 2023.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

ESTA PUBLICAÇÃO PREVALECE SOBRE A ANTERIOR –
EDIÇÃO Nº 1534 - PÁG. 02 - DO DIÁRIO OFICIAL

ELETRÕNICO DE 03 DE MARÇO DE 2023.
...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de

Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
manutenção  preventiva  e  corretiva  em equipamentos  e
consultórios  odontológicos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Saúde.

Fornecedor: Angela Regina Gomes Barreto da Silva -
ME

Empenho(s): 516/2023
Valor: R$ 12.000,00
Avaré, 14 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
serviços  de  telemedicina  cardiológica  e  tal  quebra  de
ordem cronológica se faz necessária para atendimento da
demanda do Pronto Socorro.

Fornecedor: Eletronet Telemedicina Digital Ltda.
Empenho(s): 523/2023
Valor: R$ 5.100,00
Avaré, 14 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  especializada  e  tal  quebra  de
ordem cronológica  se  faz  necessária  para  realização  de
plantões  médicos  de  urgência  e  emergência  no  Pronto
Socorro.

Fornecedor: Hera Serviços Médicos Ltda.
Empenho(s): 571/2023
Valor: R$ 577.644,00
Avaré, 14 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação  de  serviços  médicos  de  pneumologista  e  tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
atendimento da demanda da Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Grizzo & Grizzo S/S Ltda.
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Empenho(s): 395/2023
Valor: R$ 5.000,00
Avaré, 14 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
locação, montagem e desmontagem de tendas e tal quebra
de ordem cronológica se faz necessária para realização de
eventos no Camping Municipal e Concha Acústica.

Fornecedor:  Selt  Serviços  de  Estruturas  e  Locações
Temporárias Eireli

Empenho(s): 4421,4422,4628/2023
Valor: R$ 6.730,00
Avaré, 14 de março de 2.023
Marcio Danilo dos Santos
Secretário Municipal de Turismo
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  medicamentos  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender pacientes do
CAPS II.

Fornecedor: Alfa & Omega Comércio e Serviços Eireli
Empenho(s): 2780/2023
Valor: R$ 105,00
Avaré, 14 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação de empresa para educação em Libras e tal
quebra  de  ordem  cronológica  se  faz  necessária  para
prestação  dos  serviços  na  Secretaria  dos  Direitos  das
Pessoas com Deficiência.

Fornecedor: Daniel Imperio Dalmati
Empenho(s): 10447/2022
Valor: R$ 3.763,48
Avaré, 14 de março de 2.023
Joselyr Benedito Costa Silvestre
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de

Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de leite fluido e tal quebra de ordem cronológica
se faz necessária para fornecimento aos cadastrados em
programa desenvolvido pela Secretaria de Saúde.

Fornecedor: Realce Produtos Lácteos Ltda. EPP
Empenho(s): 1196,2770/2023
Valor: R$ 66.803,76
Avaré, 14 de março de 2.023
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
prestação de serviços de manejo integrado de resíduos e
tal  quebra de ordem cronológica se faz necessária para
coleta e transporte com destinação final do lixo.

Fornecedor:  Suma  Brasil  Serviços  Urbanos  e  Meio
Ambiente S.A.

Empenho(s): 2944/2023
Valor: R$ 1.270.163,88
Avaré, 14 de março de 2.023
Judésio Borges
Secretário Municipal de Meio Ambiente

...........................................................................................................
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DECRETO Nº 7239 , DE 14 DE MARÇO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

DECRETA: 

0002 01 GABINETE DO PREFEITO E DEPENDENCIAS

36 85.992,9304.122.7001.2329.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.92.00 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0006 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

195 22.000,0012.361.2007.2077.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

0106 02 DEPARTAMENTO DE CRECHES

230 350.000,0012.365.2008.2051.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

0106 08 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO-QMSE

451 290.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 050
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS

00

220 006 CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO

0106 09 DEPARTAMENTO DE ATENDIMENTO MULTIDICIPLINAR

3324 22.000,0012.367.2009.2637.0000 DESENVOLVIMENTO GLOBAL DO ALUNO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

1507 01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$1.329.992,93 distribuídos as seguintes dotações:

1.329.992,93Suplementação ( + )

Outros AtosOutros Atos
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DECRETO Nº 7239 , DE 14 DE MARÇO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

1507 01 COORDENAÇÃO - ATENÇÃO ESPECIALIZADA

2580 10.000,0010.302.1013.2622.0000 MEDIA E ALTA COMPLEX. AMB. E HOSPITALAR
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

310 000 SAÚDE–GERAL

0008 01 GABINETE DA SECRETARIA E DEPENDENCIAS

895 15.000,0008.122.4015.2152.0000 FORTALECIMENTO DO SIST.ÚNICO DA ASSIST.SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

0108 02 FMAS- FDO.MUNIC.DE ASSIST.SOCIAL

986 25.000,0008.243.4017.2513.0000 PROTEÇÃO SOCIAL ALTA COMPLEXIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

0011 01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS

1230 75.000,0013.122.3006.2103.0000 GESTAO DO SISTEMA CULTURAL E DE LAZER DO MUNICIPIO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0014 03 DIVISAO DE SERVICOS DE ABASTECIMENTO

1532 10.000,0020.606.6001.2465.0000 AGROPECUARIA E AGRONEGOCIOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0036 01 GABINETE DO SECRETÁRIO E DEPENDÊNCIAS

1993 265.000,0015.122.7001.2623.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

0536 02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA
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DECRETO Nº 7239 , DE 14 DE MARÇO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

0536 02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA

2162 160.000,0015.451.5003.2173.0000 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLEMENTARES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 010
01 TESOURO

00

110 000 GERAL

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

Anulação:

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS06 00

184 -50.000,0012.122.2007.2450.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

193 -14.880,8112.361.2007.2077.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

199 -20.000,0012.361.2007.2079.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

204 -22.000,0012.361.2007.2290.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

208 -80.000,0012.361.2007.2584.0000 GESTAO DO SISTEMA DE ENSINO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

02 DEPARTAMENTO DE ENSINO PRE ESCOLAR06 02

257 -71.112,1212.365.2008.2050.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu

259 -50.000,0012.365.2008.2050.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
210 000 EDUCAÇÃO INFANTIL-Convênios/entidades/fu
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DECRETO Nº 7239 , DE 14 DE MARÇO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

03 DIVISAO DE ENS.FUNDAMENTAL-REC.PROPRIOS06 00

277 -100.000,0012.361.2008.1005.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

292 -50.000,0012.361.2008.2041.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
220 000 ENSINO FUNDAMENTAL-Convênios/entidades/f

06 DEPARTAMENTO DE ALIMENTACAO06 01

400 -22.000,0012.306.2006.2074.0000 MERENDA ESCOLAR
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

08 DEPARTAMENTO DE GESTÃO DO SALARIO EDUCAÇÃO-QMSE06 01

455 -290.000,0012.361.2008.2046.0000 EDUCACAO BASICA C/QUALIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 050 00
05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS-VINCULADOS
220 006 CONTRIBUICAO SALARIO EDUCACAO

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS07 01

470 -60.000,0010.122.1009.2016.0000 GESTAO DO SISTEMA DE SAUDE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
310 000 SAÚDE–GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS09 01

1130 -65.000,0023.695.6004.2295.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

1142 -30.000,0023.695.6004.2411.0000 DESENVOLVIMENTO DO TURISMO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPTO. DE GESTAO DA CULTURA E LAZER11 00
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DECRETO Nº 7239 , DE 14 DE MARÇO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

02 DEPTO. DE GESTAO DA CULTURA E LAZER11 00

1273 -25.000,0013.392.3002.2089.0000 DIFUSAO CULTURAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

1313 -40.000,0013.392.3005.2101.0000 INCLUSAO CULTURAL - FABRICA DE CULTURA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 DEPTO.DE GESTÃO DAS POLITICAS DE DESENVOLVIMENTOS13 00

1456 -20.000,0011.333.6007.2528.0000 GESTAO DAS POLITICAS DE DESENVOLVIMENTO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

01 GABINETE DO SECRETARIO E DEPENDENCIAS14 00

1491 -10.000,0020.606.6001.2195.0000 AGROPECUARIA E AGRONEGOCIOS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

03 DIVISÃO DE ENCARGOS MUNICIPAIS21 00

1852 -50.000,0099.999.9999.9001.0000 RESERVA DE CONTINGENCIA
9.9.99.99.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

02 SETOR DE MANUTENÇÃO E LIMPEZA PÚBLICA36 05

2164 -20.000,0015.451.5003.2173.0000 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLEMENTARES
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

2208 -50.000,0017.512.5006.2180.0000 COMBATE A ENCHENTES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

2215 -160.000,0026.782.5003.2175.0000 INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTE E SERV.COMPLEMENTARES
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL
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DECRETO Nº 7239 , DE 14 DE MARÇO DE 2023 - LEI N.2772

PREFEITURA MUNICIPAL DE AVARÉ
PRAÇA JUCA NOVAES, 1169

46634168/0001-50 Exercício: 2023

03 PARQUE DE EXPOSIÇÕES- EMAPA.36 00

2226 -30.000,0004.122.7001.2320.0000 ADMINISTRACAO, FINANCAS E PLANEJAMENTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 010 00
01 TESOURO
110 000 GERAL

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-1.329.992,93Anulação ( - )

JOSELYR B. COSTA SILVESTRE
PREFEITO MUNICIPAL
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa

ATO DA MESA Nº 0037/2023

(Institui a Procuradoria da Mulher
no  âmbito  da  Câmara  Municipal
da Estância Turística de Avaré e
dá outras providências)

A  MESA  DA  CÂMARA  DE  VEREADORES  DA
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ, NO USO DE SUAS
ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI,

RESOLVE:
Art.  1º  -  Fica  criada  a  Procuradoria  da  Mulher  no

âmbito da Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré, nos termos da Lei nº 2477/2021.

Art. 2º - A Procuradoria da Mulher de que trata o artigo
anterior  terá  a  função  de  zelar  pela  participação  mais
efetiva da mulher na política, bem como promover apoio às
mulheres  que  sofrem  ou  sofreram  violência  através  de
realização  de  pesquisas,  recebimento  de  denúncias  e
demais medidas de prevenção e promoção de campanhas
para coibir a violência contra a mulher.

Art. 3º - A Procuradoria da Mulher será formada pelos
seguintes integrantes:

I – Procuradora:
- Vereadora Ana Paula Tibúrcio de Godoy
II – Procuradoras Adjuntas:
- Maria Isabel Dadário
- Adalgisa Lopes Ward
III – Presidente:
- Ana Paula Tibúrcio de Godoy
Art. 4º - Fica autorizada a Procuradoria da Mulher a

exercer todas as prerrogativas as quais estão elencadas na
Lei nº 2477/2021.

Art. 5º  -  Este Ato entrará em vigor na data da sua
publicação.

CÂMARA DE VEREADORES DA ESTÂNCIA TURÍSTICA
DE AVARÉ, 13 de março de 2023.

LEONARDO PIRES RIPOLI
Presidente
FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Vice-Presidente
ROBERTO ARAUJO
1º Secretário
ANA PAULA TIBURCIO DE GODOY
2ª Secretária
JAIRO ALVES DE AZEVEDO
Membro Suplente

Ádria Luzia Ribeiro de Paula
Diretora Geral Administrativa

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Dispensas
Dispensas

EXTRATO EDITAL DE DISPENSA Nº. 04/2023
(ELETRÔNICA)

A  Câmara  de  Vereadores  da  Estância  Turística  de
Avaré/SP,  CNPJ  nº.  50.366.491/0001-67,  sito  à  Avenida
Gilberto Filgueiras, 1631, Colina da Boa Vista, torna público
que  fará  realizar  procedimento  para  CONTRATAÇÃO  DE
EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  FORNECIMENTO  DE
EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA (MICROCOMPUTADORES,
NOBREAK, DISCO RÍGIDO SSD, SCANER DE MESA), a realizar
no dia 17/03/2023, com horário de início da fase de lances
às 09h00min. Encerramento da fase de lances às 15h00m
do mesmo dia. A disputa ocorrerá na plataforma BLL, com
acesso por meio do endereço eletrônico https://bll.org.br/.
Informações (14) 37113070. Cópia do edital de Dispensa no
site: https://camaraavare.sp.gov.br/ no link licitações.

LEONARDO PIRES RIPOLI
Presidente
FLÁVIO EDUARDO ZANDONÁ
Vice-Presidente
ROBERTO ARAUJO
1º Secretário
ANA PAULA TIBURCIO DE GODOY
2ª Secretária
JAIRO ALVES DE AZEVEDO
Membro Suplente

...........................................................................................................

Outros Atos
Outros Atos

Câmara de Vereadores da Estância Turística de
Avaré

MOÇÃO, INDICAÇÕES e REQUERIMENTOS
APRESENTADOS NA SESSÃO ORDINÁRIA EM 13 de

MARÇO de 2023
MOÇÕES DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES

Flávio Eduardo Zandoná e outros
-MOÇÃO DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES à Paróquia

Nossa Senhora de Fátima, em nome do Pe. Edélcio Augusto
Soares,  todos  os  voluntários  e  colaboradores  pela
realização e sucesso da 34ª Festa do Milho, que aconteceu
no final de semana dos dias 09 a 12 de março.

INDICAÇÕES
Flávio Eduardo Zandoná –Vice Presidente

-para que, através do setor competente, seja realizada
as medidas necessárias para resolver o problema de um
buraco em que acumula água entre a Rua Dico Mercadante
e Rua Dona Dorita no Bairro Jardim Paineiras,  conforme
fotos anexas.

Roberto Araujo – 1º Secretário
-para  que  através  do  Departamento  competente,

providencie os reparos necessários em um buraco que se
abriu na Rua Rio Grande do Norte,  defronte ao número
1.561 – Bairro: “Centro”, visto que o referido buraco que
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apareceu recentemente em decorrência das fortes chuvas,
vem causando  transtornos  aos  usuários  da  referida  via
pública.

-para  que  através  do  Departamento  competente,
providencie reparos necessários em toda a extensão da Av.
Anápolis,  visto que lá existem buracos,  que apareceram
recentemente em decorrência das fortes chuvas, causando
transtornos aos usuários da referida via pública.

Ana Paula Tiburcio Godoy – 2ª Secretária
-para  que  através  do  departamento  competente

providencie  com  a  máxima  urgência,  a  operação  tapa
buraco ou recapeamento asfáltico, em toda a extensão da
Rua Benedito Ailton Camilo de Souza, localizado no bairro
Brasil  Novo,  em especial  defronte o Posto de saúde Dr.
Cecílio Jorge Neto, e a casa de número 192.

-para  que  através  do  departamento  competente,
providencie em caráter de URGÊNCIA a limpeza de mato
alto,  na  Rua  Padre  Maurício,  e  caso  o  terreno  seja
particular,  indico  que  seja  notificado  o  proprietário  ou
imobiliária responsável, para manter o mato roçado, haja
vista que em decorrência do mato alto  está havendo a
proliferação  de  bichos  peçonhentos  inclusive  recebemos
reclamações  de  que cobras  já  entraram em residências
próxima daquele local na qual pode colocar em risco a vida
das pessoas que moram nas redondezas, e além do mato
alto está cobrindo a calçada.

-para  que  através  do  departamento  competente
providencie  com  a  máxima  urgência,  a  operação  tapa
buraco ou recapeamento asfáltico, em toda a extensão da
Travessa Mario Gomes Timóteo, localizado no bairro Vila
São João. Justificativa: Tendo em vista o tamanho do buraco
na via, indico que seja realizada a operação tapa-buraco
com a máxima urgência.

-para  que  através  do  departamento  competente
providencie  com  a  máxima  urgência,  a  operação  tapa
buraco ou recapeamento asfáltico, em toda a extensão da
Rua Heitor de Barros, localizado no bairro Gilberto Filgueira
II.

Justificativa: Tendo em vista que tem buracos por toda
a via, indico que seja realizada a operação tapa-buraco em
toda a extensão da via referida.

Adalgisa Lopes Ward
-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize

manutenção  para  resolver  os  sérios  problemas  nas
Estradas Rurais: Estrada Ezequiel Ramos; Estrada da Ponte
Alta; Bairro Assentamento Santa Adelaide; Estrada Água da
Onça; Estrada Estância Pantheon. Considerando que, essa
vereadora está sendo procurada por vários munícipes, que
reclamam que está impossível de trafegar pelas vias em
razão dos inúmeros buracos e quando chove fica impossível
transitar por causa do lamaçal;  Considerando que, estas
Estradas  são  único  acesso  para  diversas  Empresas  e
diversos moradores locais; Considerando que existem na
região grandes Fazendas Produtoras, as quais necessitam
escoar sua produção diariamente.

-por meio do setor competente, para que providência a

substituição das lâmpadas queimadas na rotatória do final
da Avenida Paranapanema próximo a Padaria na Avenida
Emílio  Figueiredo.  Considerando  que,  moradores  estão
reclamando  da  escuridão  que  o  local  fica  no  período
noturno,  e  que já  faz  meses que estas lâmpadas estão
queimadas, causando muita preocupação e insegurança a
todos moradores circunvizinhos e pessoas que transitam
pelo local. Dessa maneira solicito providências em caráter
de urgência.

-por  meio  do  setor  competente,  para  que  realize
limpeza nas guias e sarjetas da Rua Maneco Dionísio/Bairro
Vila Martins.

-por meio do setor competente, para que providencie
em caráter de urgência instalação de ventiladores, ou ar
condicionados no Pronto Socorro Municipal.

Considerando  o  grande  fluxo  de  pessoas  que  passam
pelo local todos os dias.

Essa vereadora foi procurada por pacientes solicitando
essa  providência,  pois  segundo  eles  o  calor  dentro  do
Pronto  Socorro  é  intenso,  provocando  mal-estar  nos
pacientes e funcionários.

-por meio do setor competente, para que providencie
em  caráter  de  urgência  benfeitorias/reforma  na  EMEB
Fausto dos Santos Rodrigues/Bairro Jardim Paraíso, que são:
Necessita de rede de gás adequada, pois a atualmente está
com vazamento; Disponibilizar mais um cozinheiro, pois a
Unidade está somente com um cozinheiro,  para atender
toda  a  demanda;  Disponibilizar  dois  monitores,  pois  a
Escola está com somente um para atender aos 384 alunos,
nos  três  períodos;  Uniformes  Escolares  para  os  alunos;
Material  didático;  Papel  higiênico;  Material  de  limpeza;
Toner; Quadra está com piso afundando; Colocar grade nas
valetas que tem dentro da Escola ou tampa de cimento;
Faixa de pedestre para segurança dos alunos na entrada e
saída da Escola; Redutor de velocidade nas imediações da
Unidade Escolar. Considerando que, essa vereadora esteve
na Escola e detectou necessidade de benfeitorias no local
para melhoria da qualidade do nosso ensino.

Hidalgo André de Freitas
-Para  que  determine  ao  departamento  competente

realizar A OPERAÇÃO TAPA-BURACOS OU RECAPEAMENTO
ASFÁLTICO NAS RUAS:•Rua da Colina, nº 580, bairro Colina
da Boa Vista;•Rua Mônaco, Jardim Europa II;•Rua Krakrovia,
Jardim Europa II;•Rua Júlio Domingues,  Conj.  Hab.  Duilio
Contrucci Gambini;•Rua Pedro Rossi Contrucci esquina com
a  Rua  Antônio  de  Jesus,  bairro  Presidencial;•Rua  Cabo
Domingos  Barreira  Sobrinho,  Jardim  Santa  Mônica.•Rua
Kiev, Conj. Hab. Altos da Boa Vista;•Rua Belgrado, Conj.
Hab.  Altos  da  Boa  Vista;•Avenida  Espanha,  próxima  a
empresa Lunelli.A indicação da operação tapa-buracos se
faz necessária uma vez que as referidas vias se encontram
em estado degradante, com muitos buracos ocasionados
pela ação do tempo. Desta maneira o bom e correto tráfego
de  veículos  fica  prejudicado,  colocando  em  risco  os
motoristas e pedestres que se utilizam da via. Sabemos
que é de direito da população poder contar com a correta
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infraestrutura  municipal,  ou  seja,  que  atenda  às  suas
necessidades.

-Para que DETERMINE com a MÁXIMA URGÊNCIA, ao
setor competente, a limpeza do mato alto na:•CEI Nadime
Chivani  Marquez,  Jardim  Presidencial;•Centro  de  Saúde
Cidade Jardim,  Brabância;•Bairro  São Rogério  I  e  II;•CEI
Maria Isabel Domingues Leal, Conj. Hab. Egydio Martins da
Costa.

Pois, em visitas feitas entorno dos bairros, bem como
denúncias a este Vereador,  foi  constatado que os locais
estão com muito mato alto  em toda suas redondezas.A
permanência de matagais às margens de vias públicas, nas
áreas  municipais,  bem como,  em praças  públicas,  vem
causando  transtorno  as  pessoas  que  convivem  nestas
imediações,  sobretudo,  tratam-se  de  um  problema  de
saúde pública.

-Para  que  determine  ao  departamento  competente
realizar a TROCA DE LÂMPADA:•Rua Lúcio Dias da Fonseca,
nº 216, Alto da Boa Vista.

Após solicitação de munícipe do bairro, foi informado
que a lâmpada está queimada há alguns dias, sendo que a
via é muito utilizada a noite pelos moradores. As medidas
sugeridas zelam pela integridade física das pessoas que
transitam  por  esses  locais,  uma  vez  que  as  condições
atuais  de  iluminação  expõem  a  população  a  diversos
perigos, como falta de segurança.

-Para que determine ao departamento competente o
CONSERTO DO BUEIRO na rua:

•Rua  Francisco  de  Oliveira  Souza,  nº  230,  Jardim
Presidencial.

Após visita ao local,  foi  constatado que a tampa do
bueiro está quebrada, e que o fato potencializa o risco de
acidentes,  além  de  facilitar  a  saída  de  insetos  para
residência.  Além  do  jeito  exposto,  está  ocorrendo  o
entupimento  da  galeria  e  o  trabalho  será  muito  maior
depois. A falta de manutenção no local, oferece perigo aos
transeuntes, que são obrigados a caminhar pelo meio da
rua,  expondo  os  motoristas  também  ao  perigo  de  um
acidente,  sem  falar  nas  pessoas  com  dificuldade  de
mobilidade.

-Para  que  interceda  junto  ao  setor  competente  no
sent ido  de  s ina l izar  com  placas  os  seguintes
locais:•Correios da Rua Amazonas com a Rua Grande do
Sul, estacionamento de moto. Conforme informado, mesmo
tendo sinalizados com faixas, por não ter a placa que o
estacionamento é somente para motos,  muitos cidadãos
estacionam em cima da faixa de motos, alegando que não
tem  informação  real  do  estacionamento.•Escola  Maria
Theresa  de  Oliveira  Picalho  (Dondoca),  moradores
reclamaram que tendo em vista a instalação do AME muitas
pessoas  estão  estacionamento  na  faixa  amarela,  e
impossibilitando  a  parada  para  deixarem  os  filhos  na
escola. Os pais dos alunos solicitam que seja colocado uma
placa de “Sujeito a guincho no período de entrada e saída
de alunos”.  O fluxo de veículos nos locais é muito grande,
sendo  importante  a  presente  indicação  que  tem  por

objetivo  evitar  a  ocorrência  de  acidentes  naquela
localidade. A população está vulnerável a sofrer acidentes,
inclusive graves, pela falta de sinalização adequada.

Jairo Alves de Azevedo
-para que através do setor competente faça a limpeza

(COLETA DE LIXO) no beco Sinhá Palmeira, nº 8, no bairro
Alto.  No  local  encontra-se  madeiras  velhas,  entulhos  e
materiais  que  servem  para  a  proliferação  de  bichos
peçonhentos.

-para  que  solicite  através  do  setor  competente  a
limpeza (roçada)  nas redondezas do posto de saúde do
bairro Jardim Paineiras, peço também para que seja feita a
roçada do terreno localizado do lado do posto de Saúde. O
mesmo  encontra-se  com  o  mato  muito  alto,  causando
perigo de animais peçonhentos nas proximidades do posto

-paraque seja solicitado através do setor competente
faça a limpeza, manutenção (roçada) da praça do bairro
jardim paineiras, na praça citada a cima estão instalados
vários brinquedos para que as crianças do bairro tenham
um lugar para se divertirem.

Luiz Cláudio da Costa
-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao

Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito  Municipal,  para  que  oficie  o  setor  competente  da
municipalidade, mais precisamente a área de serviços e
reparos de vias públicas/recapeamento, para que realize o
reparo  do  enorme  buraco  localizado  na  Rua  Sergio
Bernardino, em frente ao número 1296, no bairro Pinheiro
Machado, pois está altíssimo o risco de acidentes com os
condutores de veículos que utilizam a referida via e com as
pessoas que transitam pelo local.

-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito  Municipal,  para  que  oficie  o  setor  competente  da
municipalidade, mais precisamente a área de serviços, para
que realize a instalação de lâmpadas e ligação da energia
elétrica na Praça “Danilo Carvalho Batista”, localizada na
Rua Brasil Toschi, ao lado do número 55, no bairro Alto da
Colina II. Os munícipes que precisam passar pela via a noite
e principalmente os moradores da Rua Brasil Tosch, vivem
inseguros e com medo de que alguém se aproveite da falta
de luz na referida praça, que ocupa praticamente metade
do quarteirão, para praticar atividades ilícitas, além de ser
um lugar propício para encontro de jovens que acabam
fazendo  barulho  na  madrugada  e  atrapalhando  os
moradores.

-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao
Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito  Municipal,  para  que  oficie  o  setor  competente  da
municipalidade, mais precisamente a área de serviços e
reparos de vias públicas/recapeamento, para que realize o
reparo dos enormes buracos localizado na Rua Heitor de
Barros, no Bairro Parque Residencial Gilberto Filgueiras II,
pois está altíssimo o risco de acidentes com os condutores
de veículos que utilizam a referida via, principalmente por
ser via de mão dupla, além do risco de atropelamento com
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as pessoas que transitam pelo local.
-INDICO,  nos  termos  regimentais  vigentes  ao

Excelentíssimo  Senhor  Joselyr  Benedito  Costa  Silvestre,
Prefeito  Municipal,  para  que  oficie  o  setor  competente  da
municipalidade, mais precisamente a área de serviços, para
que realize a instalação do braço de iluminação no Bairro
Terras de São José, próximo a quadra 16, lote 24. Esse é
um pedido recorrente dos moradores do local, pois a falta
de iluminação no referido bairro está acarretando muitos
transtornos aos moradores.

Magno Greguer
-para  que  realize  o  estudo  da  construção  de  uma

calçada em toda a Rua Bela Vista no Bairro Vila Esperança,
pois moradores estão relatando que a rua está perigosa
pelo fato de ser muito movimentada e que não tem calçada
para pedestres, moradores estão andando pelo asfalto.

Maria Isabel Dadário
-para  que  oficie  ao  setor  competente  da

municipalidade, para realização de LIMPEZA nas ruas do
Bairro Jardim Califórnia, pois o bairro se encontra com mato
alto  em  toda  sua  extensão,  causando  transtorno  aos
munícipes,  que  reclamam dos  bichos  peçonhentos  e  da
sujeira do local,  alegam também que essa problemática
trás danos a saúde de todos os moradores.

.REQUERIMENTOS
Maioria dos Vereadores

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  MARIA
ANGELA PEREIRA DE SIQUEIRA FLORENTINO

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  ALBA
SIMONETI  PEREIRA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento da Senhora KÁTIA REGINA
DA CONCEIÇÃO

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Senhor  JOSÉ  LEME
BARBOSA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ ARAUJO

Flávio Zandoná – Vice Presidente
-Convite para que a Secretária Municipal da Cultura,

sra. Isabel Cardoso, compareça a sessão ordinária em data
a ser  previamente combinada para  falar  a  respeito  dos
projetos culturais do município.

Roberto Araujo - 1º Secretário
-seja consignado em Ata de nossos trabalhos “VOTOS

DE APLAUSOS E PARABENIZAÇÕES” aos seguintes policiais
militares:

•2º TEN PM ROBSON AUGUSTO DO AMARAL OLIVEIRA –
RE 102.628-3

•SUBTENENTE PM EMERSON DE OLIVEIRA GOMES– RE
966.746-6

•SUBTENENTE PM RODRIGO MIMOSO PERES RAMOS –
RE 111.997-4

•1º  SGT  PM  RAPHAEL  FERNANDES  BORGES  –  RE

120.586-2
•2º SGT PM REGINALDO YAGNYCZ – RE 134.651-2
•CB PM ADRIANO ESTEVAM COLLELA – RE 110.532-9
•CB  PM  ALEXANDRE  RODRIGUES  MONTEIRO  –  RE

111.888-9
•CB  PM  ALESSANDRO  BATISTA  DA  SILVA  –  RE

973.288-8
•CB PM ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA – RE 120.598-6
•CB PM ANTONIO CARLOS SERODIO – RE 103.071-0
•CB  PM JULIO  CÉSAR  CARNEIRO DE  MIRANDA –  RE

137.445-1
•CB PM LEANDRO PADILHA – RE 126.047-2
•CB PM REGINALDO CÉSAR – RE 991.763-2
•CB PM RICARDO PREINSACK – RE 140.320-6
•CB  PM  WILLIAN  PETERSON  ALMEIDA  BEPE  –  RE

125.048-5
Esta  homenagem se  justifica  e  tem razão  de  ser,  pois

os Policiais Militares acima elencados, no dia 12/12/2022,
realizavam rondas p

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  CARMEN
SYLVIA CENTENO GARCIA

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  do  Senhor  CARLOS
BORGES

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo  pesar  pelo  falecimento  da  Senhora  OTILDES
MENDES DE OLIVEIRA GOMES

-seja consignado em Ata de nossos trabalhos, voto de
profundo pesar pelo falecimento do Senhor JOSÉ CARDOSO

Adalgisa Lopes Ward
-Solicito  informações  sobre  quais  providências  estão

sendo  tomadas  em relação  à  animais  de  grande  porte
(cavalos,  porcos...)  soltos  em  vários  bairros  de  nossa
cidade.

-Solicito informações quanto as medidas aplicadas de
Conscientização,  Prevenção  e  Combate  ao  Bullying  nas
Escolas do Município.

-Solicito informações a respeito do combate à dengue
em nossa cidade.

-Que seja oficiado o DAC – Departamento de Análise e
Conferência,  através  de seus  Supervisores,  para  que os
mesmos encaminhem a esta Casa de Leis a Prestação de
Contas da EMAPA do ano de 2022.

-Solicito  informações  sobre  planejamento  e  estudo
realizado para instalação dos radares em nossa cidade.

Hidalgo André de Freitas
-Requer  informações  do  Prefeito  Municipal,  Joselyr

Benedito  Costa  Silvestre,  bem  como  do  departamento
competente, sobre a limpeza entorno e nas dependências
dos Centros de Educação Infantil e as unidades escolares
do nosso Município.

-Requer  informações  do  Prefeito  Municipal,  Joselyr
Benedito  Costa  Silvestre,  bem  como  do  Secretário  de
Saúde,  sobre a possiblidade de trocas de Equipamentos
Ortopédicos (como cadeiras de rodas) no Pronto Socorro de
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Avaré e demais unidades de saúde.
-Requer  informações  do  Prefeito  Municipal,  Joselyr

Benedito  Costa  Silvestre,  bem  como  do  Secretário  de
Obras, sobre os prédios interditados no centro de Avaré,
devido ao rompimento de galeria.

Jairo Alves de Azevedo
-requeiro ao órgão competente, a instalação de placas

de aviso de animais silvestres nas margens da av. Nova
Avaré, e também uma forma de colocar no local tela de
proteção  para  que  os  animais  como  (CAPIVARA)  não
atravessem à avenida.

-requeiro  para  SABESP,  a  verificação  de  descarte
irregular  de  esgoto  no  bairro  Brabância.

-para  que  análise  a  possibilidade  de  ser  feito  na
portaria do HORTO FLORESTAL DE AVARE, uma fiscalização
austera, No horto florestal já existe uma guarita e também
cancela  de  retenção  de  veículos,  podendo  assim  a
efetivação do uso dos mesmos.

Luiz Cláudio da Costa
-Solicito  ao  Departamento  Municipal  de  Trânsito

(DEMUTRAN), para que estude a possibilidade de permitir o
estacionamento de veículos apenas em um lado da via na
“Rua Professora Danuzia D’Sant, ” no Bairro Ipiranga, até a
Avenida Três Marias.

-Solicito ao Secretário da Saúde, Dr. Roslindo Wilson
Machado, para que esclareça a essa “Casa de Leis” sobre a
falta de médico no Posto de Saúde “UBS Jardim Brasil”.

Magno Greguer
-voto de profundo pesar  pelo falecimento de LAURA

GUSSON VEIGA, ocorrido no dia 04 de MARÇO do corrente,
fato  esse  que causou grande consternação perante  aos
familiares e amigos,  pertencente que era à família  aqui
radicada.

Maria Isabel Dadário
-Solicito informações sobre a instalação de braços de

iluminação pública na rua Paulo Henrique Contrucci Leal.
...........................................................................................................
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